
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 11.537/22

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o
Projeto de Lei nº 22/2022, envia-o ao Prefeito Municipal na forma do Art. 83 da Lei Orgânica.

Altera dispositivos da Lei nº 6.075, de 29 de
dezembro de 2003.

Art.1º.  Fica acrescido o subitem 11.05 ao item 11 do Anexo da Lei  nº  6.075,  de 29 de

dezembro de 2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ 11 - ……………………………………………………………………………

…………………………………………………………………………………..

11.05 – Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento à

distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e

semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de

telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro

meio,  inclusive  pelas  empresas  de  Tecnologia  da  Informação

Veicular,  independentemente  de  o  prestador  de  serviços  ser

proprietário  ou  não  da  infraestrutura  de  telecomunicações  que

utiliza.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Atílio Vivacqua, em 01 de junho de 2022.

  Davi Esmael de Almeida                                                      Adalto Bastos das Neves

          PRESIDENTE                                                                   1º SECRETÁRIO

 

  Luiz Emanuel Zouain                                                            Leandro Piquet Bastos

       2º SECRETÁRIO                                                                 3º SECRETÁRIO

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003200380030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.
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